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Autorisa a abertura de or&dito espeoial 
e dá outru proVidênoias. 

SR. CELSO AUGUSTO l!IROLLI, Prefeito lllwlioipal de Uohoa, 
Estado de São Paulo, no ueo de suas atribuições legais, 

las saber que a Câmara l!lhmioipal aprovou e eu eanoiono­
• promulgo a seguinte Lei1 

Artigo 11. - Fica o Poder Exeoutivo autorizado a abrir­
na Contadoria Mlmioipal, \Jl1 or6dito espeoial de Cli$487.500,oo -
(quatrocentos e oitenta e sete mil e quillhentos oru.zeiros), deeti -nado a implanta9ão da rede de água e esgoto no Bairro de São Mi -

guel. 
Artigo 21. • O valor do preeente or,dito eerá coberto -

oom oe recursos do Governo do Eetado, atrav6e da Seoretaria de 
Energia• Saneamento - Procrama Sane•ue. 

Artigo 31. - Esta Lei entre.rã em vigor na data de IIUa -

publioa9ão, revogadas as diepoai9õee em oontrário. 
Prefeitura Municipal de Uohoa, aos 16 dia• do mêe de -

outubro do ano de 1.990. 
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Registrado no livro de Leie e, em seguida publicado por 
afixa9ão no local de ooatu.mo e pela Imprenea looal. 
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